
I • Estado do AcreW Assembleis Legisletive

PROJETO DE LEI N. /;1- I DE·__ DE DE 2011

"Concede o Título de Cidadão Acreano ao Sr.

Fernando Alvares Zomora."

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Acreano ao Sr. Fernando Alvares Zomora.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo",
6 de dezembro de 2011

Deputado iUcE5 ROCHA
Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB
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.-me: Fernando Alvares Zamora-
Nascimento: 04 de Setembro de 1968

Pai: Dirceu Sanches Zamora

Mãe: Zenaide Álvares Zamora

Profissão: Produtor Rural

Estado Civil: Casado

Endereço: Alameda das Acácias, 163 - Ipê

Conheceu o Acre pela primeira vez em 1978 e fixou residência definitivamente em 1987 para
trabalhar na pecuária, com melhoramento genético, onde exerce a profissão até hoje.

Teve 03 filhos, todos acrianos.
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